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Plano Plurianual 2008-2011

Anexo II - Programas de Governo - Finalístico
Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Elevar a competitividade sistêmica da economia, com inovação tecnológica

Objetivo Setorial Incentivar a pesquisa e desenvolvimento em áreas estratégicas

Programa 1421 Meteorologia e Mudanças Climáticas Órgão Responsável 24000 Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT)

Objetivo Entender os mecanismos que determinam as mudanças climáticas globais e melhorar a capacidade de previsão meteorológica, climática, hidrológica e ambiental

Público-alvo Comunidade Científica; tomadores de decisão governamentais; sociedade e usuários nacionais e nas áreas de relações internacionais onde dados e informações, locais, regionais e globais são
importantes em

saúde pública; desastres naturais e provocados pelo homem; planejamento energético; transportes; e defesa civil

AÇÃO DA ESFERA FISCAL

Projeto
Cód. Título Produto

(unidade de medida)
Início

Término
Ó rg ã o

Executor
Valor Total

Estimado
Regionalização Financeiro/Físico

2008 2009 2010 2 0 11
12QB Implantação do Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais Centro Implantado

(% de execução física)
0 7 / 2 0 11
12/2014

MCT 226.600.000
100

Nacional R$
Meta

-
-

-
-

-
-

5.600.000
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Anexo II - Programas de Governo - Finalístico
Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Elevar a competitividade sistêmica da economia, com inovação tecnológica

Objetivo Setorial Incentivar a pesquisa e desenvolvimento em áreas estratégicas

Programa 1421 Meteorologia e Mudanças Climáticas Órgão Responsável 24000 Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT)

Objetivo Entender os mecanismos que determinam as mudanças climáticas globais e melhorar a capacidade de previsão meteorológica, climática, hidrológica e ambiental

Público-alvo Comunidade Científica; tomadores de decisão governamentais; sociedade e usuários nacionais e nas áreas de relações internacionais onde dados e informações, locais, regionais e globais são
importantes em saúde pública; desastres naturais e provocados pelo homem; planejamento energético; transportes; e defesa civil

AÇÃO DA ESFERA FISCAL

Atividade
Cód. Título Produto (unidade de medida) Ó rg ã o

Executor
Regionalização Financeiro/Físico

2008 2009 2010 2 0 11
20GB Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais Área de Risco Monitorada

(unidade)
MCT Nacional R$

Meta
-
-

-
-

-
-

5.330.000
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LEI No 12.525, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito
suplementar no valor de R$ 8.000.000,00, para reforço de dotação constante
da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais),
para atender à programação constante do Anexo a esta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 8.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais 8.000.000
02 061 0570 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 8.000.000

F 3 2 90 0 388 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 18.443.096,00
(dezoito milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, noventa e seis reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais), conforme indicado no Anexo II a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

LEI No 12.526, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça Eleitoral e do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor
global de R$ 20.843.096,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor da Justiça Eleitoral e do Ministério da Defesa, crédito suplementar, no
valor global de R$ 20.843.096,00 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e três mil, noventa e seis reais),
para atender à programação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.400.000
AT I V I D A D E S

02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais 2.400.000
02 061 0570 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 2.400.000

F 1 1 90 0 100 2.400.000
TOTAL - FISCAL 2.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.400.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52921 - Fundo do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 18.443.096
AT I V I D A D E S

05 302 0750 20CE Contribuição dos Servidores e Empregados
para a Assistência Médica e Odontológica

18.443.096

05 302 0750 20CE 0001 Contribuição dos Servidores e Empregados para
a Assistência Médica e Odontológica - Nacio-
nal

18.443.096

S 3 1 90 0 250 18.443.096
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 18.443.096
TOTAL - GERAL 18.443.096
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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 2.400.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 Administração da Unidade 2.400.000

04 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.400.000

F 1 1 90 0 100 2.400.000

TOTAL - FISCAL 2.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.400.000

Atos do Poder Executivo
.

RETIFICAÇÃO

LEI No- 12.518, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito extraordinário, em favor dos Mi-
nistérios da Defesa e da Integração Nacional, no valor global de R$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), para os fins que especifica.

(Publicada no DOU de 11 de novembro de 2011 - Seção 1)

Na página 6, na epígrafe, onde se lê: LEI Nº 15.518, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

Leia-se: LEI Nº 12.518, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 1.271.752.750,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso XVII, da Lei nº 12.381, de 9
de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 1.271.752.750,00 (um
bilhão, duzentos e setenta e um milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais),
para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0663 Segurança Pública nas Rodovias Federais 25.000.000
AT I V I D A D E S

26 782 0663 2325 Operação do Sistema de Pesagem de Veícu-
los

25.000.000

26 782 0663 2325 0001 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos -
Nacional

25.000.000

F 3 3 90 0 100 25.000.000
1456 Vetor Logístico Amazônico 190.000.000

P R O J E TO S
26 782 1456 113Y Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-364 - Entroncamento RO-478
(Fronteira Brasil/Bolívia) (Costa Marques) -
na BR-429 - no Estado de Rondônia

25.000.000

26 782 1456 113Y 0011 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-364 - Entroncamento RO-478 (Fron-
teira Brasil/Bolívia) (Costa Marques) - na BR-
429 - no Estado de Rondônia - No Estado de
Rondônia

25.000.000

F 4 3 90 0 100 25.000.000
26 782 1456 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

MT/PA - Santarém - na BR-163 - no Estado
do Pará

100.000.000

26 782 1456 1490 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
MT/PA - Santarém - na BR-163 - no Estado do
Pará - No Estado do Pará

100.000.000

F 4 3 90 0 111 100.000.000
26 782 1456 7I84 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira -

no Município de Porto Velho - na BR-319 -
no Estado de Rondônia

65.000.000

26 782 1456 7I84 0011 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no
Município de Porto Velho - na BR-319 - no
Estado de Rondônia - No Estado de Rondônia

65.000.000

F 4 3 90 0 100 65.000.000

1457 Vetor Logístico Centro-Norte 223.800.000
AT I V I D A D E S

26 782 1457 20DF Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado do Pará

10.000.000

26 782 1457 20DF 0015 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado do Pará - No Estado do Pará

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 1457 20DU Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Maranhão
90.000.000

26 782 1457 20DU 0021 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado do Maranhão - No Estado do Maranhão

90.000.000

F 4 3 90 0 100 90.000.000
P R O J E TO S

26 782 1457 126R Construção de Ponte Internacional sobre o
Rio Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana
Francesa) - na BR-156 - no Estado do Ama-
pá

7.500.000

26 782 1457 126R 0016 Construção de Ponte Internacional sobre o Rio
Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) -
na BR-156 - no Estado do Amapá - No Estado
do Amapá

7.500.000

F 4 3 90 0 111 7.500.000
26 782 1457 12FO Construção de Travessia Urbana - no Mu-

nicípio de Guaraí - na BR 153 - no Estado do
To c a n t i n s

5.500.000

26 782 1457 12FO 0017 Construção de Travessia Urbana - no Município
de Guaraí - na BR 153 - no Estado do Tocantins
- No Estado do Tocantins

5.500.000

F 4 3 90 0 111 5.500.000
26 782 1457 12IZ Construção de Travessia Urbana - no Mu-

nicípio de Miranorte - na BR-153 - no Estado
do Tocantins

27.750.000

26 782 1457 12IZ 0017 Construção de Travessia Urbana - no Município
de Miranorte - na BR-153 - no Estado do To-
cantins - No Estado do Tocantins

27.750.000

F 4 3 90 0 100 10.102.750
F 4 3 90 0 111 17.647.250

26 782 1457 12MJ Adequação de Travessia Urbana - no Mu-
nicípio de Colinas do Tocantins - na BR-153 -
no Estado do Tocantins

3.900.000

26 782 1457 12MJ 0017 Adequação de Travessia Urbana - no Município
de Colinas do Tocantins - na BR-153 - no Es-
tado do Tocantins - No Estado do Tocantins

3.900.000

F 4 3 90 0 100 1.900.000
F 4 3 90 0 111 2.000.000

26 782 1457 1418 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira
Gomes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana
Francesa) - na BR-156 - no Estado do Ama-
pá

55.000.000

26 782 1457 1418 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Go-
mes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana Fran-
cesa) - na BR-156 - no Estado do Amapá - No
Estado do Amapá

55.000.000

F 4 3 30 0 100 55.000.000
26 782 1457 5E15 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe -

Paranã - Taguatinga - na BR-242 - no Estado
do Tocantins

24.150.000

26 782 1457 5E15 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Pa-
ranã - Taguatinga - na BR-242 - no Estado do
Tocantins - No Estado do Tocantins

24.150.000

F 4 3 90 0 111 24.150.000
1458 Vetor Logístico Leste 292.852.750

AT I V I D A D E S
26 782 1458 20DD Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado de Goiás
35.000.000

26 782 1458 20DD 0052 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado de Goiás - No Estado de Goiás

35.000.000

F 4 3 90 0 111 35.000.000
26 782 1458 20E1 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado de Minas Gerais
120.000.000

26 782 1458 20E1 0031 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

120.000.000

F 4 3 90 0 111 120.000.000
26 782 1458 20EC Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Rio de Janeiro
30.000.000

26 782 1458 20EC 0033 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado do Rio de Janeiro - No Estado do Rio de
Janeiro

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
P R O J E TO S

26 782 1458 10IW Construção de Trecho Rodoviário - Itaca-
rambi - Divisa MG/BA - na BR-135 - no
Estado de Minas Gerais

27.852.750

26 782 1458 10IW 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambi -
Divisa MG/BA - na BR-135 - no Estado de

Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais

27.852.750

F 4 3 90 0 111 27.852.750
26 782 1458 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-
364 - no Estado de Minas Gerais

60.000.000

26 782 1458 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364 -

no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

60.000.000

F 4 3 90 0 111 60.000.000
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